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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre as 
emendas apresentadas em turno suplementar ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 680, de 2024, do 
Senador Weverton, que altera a Lei nº 12.468, de 26 
de agosto de 2011 e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012, para garantir o direito à transferência dos 
direitos à exploração do serviço de transporte 
público individual de passageiros e atribuir aos 
Municípios a competência para definir os seus 
requisitos. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania (CCJ), as Emendas nº 5-S e nº 6-S, apresentadas em turno 
suplementar, ao substitutivo ao Projeto de Lei (PL) nº 680, de 2024, de autoria 
do Senador Weverton.  

Na 30ª Reunião Extraordinária da CCJ, realizada em 24 de 
setembro do corrente ano, a Comissão aprovou o relatório de minha autoria, 
que opinou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e, no 
mérito, pela aprovação do PL nº 680, de 2024, na forma da Emenda nº 4-CCJ 
(Substitutivo), vindo a constituir o Parecer (SF) nº 42, de 2025, da CCJ. 

Tendo em vista a aprovação do projeto nos termos do substitutivo, 
ficou a matéria sujeita a turno suplementar e foi aberto prazo para emendas em 
turno suplementar até o final da discussão, conforme preconiza o Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) em leitura combinada do art. 282 com o art. 
92. 
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Em 25 de setembro, foi apresentada a Emenda nº 5-S, de autoria 
do Senador Carlos Portinho e, em 26 de setembro, S. Exª apresentou a Emenda 
nº 6-S. 

II – ANÁLISE 

Entendemos que a Emenda nº 5-S, de autoria do Senador Carlos 
Portinho, deve ser acolhida. A proposição confere maior segurança jurídica e 
relevância social ao prever que, em situações de impossibilidade absoluta de 
continuidade da atividade, seja admitida a indicação de terceiro pelo próprio 
outorgado ou por seus familiares em caso de falecimento. A medida assegura a 
manutenção do serviço e, ao mesmo tempo, protege a subsistência da família 
do taxista, garantindo meios de preservação da renda diante da morte do 
profissional. Trata-se, portanto, de solução que harmoniza a tutela do interesse 
coletivo com a dignidade da entidade familiar, em consonância com os 
princípios constitucionais da função social e da proteção da família. 

Entendemos que a Emenda nº 6-S, de autoria do Senador Carlos 
Portinho, deve ser acolhida. A proposta confere prazo razoável de seis meses 
para que os taxistas em atraso com vistoria ou renovação da licença regularizem 
sua situação, evitando sanções imediatas e desproporcionais. A medida 
prestigia os princípios da razoabilidade e da eficiência da Administração 
Pública (art. 37, caput, CF), assegurando a continuidade da prestação do 
serviço. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da Emenda nº 5-S e 
da Emenda nº 6-S, ambas apresentadas em turno suplementar, ao Substitutivo 
ao PL nº 680, de 2025. 

Sala da Comissão, 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

31ª, Extraordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
JADER BARBALHO 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. JAYME CAMPOSPRESENTE
SERGIO MORO 5. GIORDANOPRESENTE
ALAN RICK 6. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
SORAYA THRONICKE 7. PLÍNIO VALÉRIO PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 8. FERNANDO FARIASPRESENTE
MARCIO BITTAR 9. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. IRAJÁ PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
RODRIGO PACHECO 5. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 6. JORGE KAJURU

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

CARLOS PORTINHO 1. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. IZALCI LUCAS PRESENTE
MAGNO MALTA 3. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. FLÁVIO BOLSONARO PRESENTE
ROGERIO MARINHO 5. JAIME BAGATTOLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

ROGÉRIO CARVALHO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 4. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE

Não Membros Presentes
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Página 1 de 2

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Otto Alencar

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2112176011



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

NELSINHO TRAD
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PL 680/2024 e Emendas 5-S e 6-S
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
RENAN CALHEIROS 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA X
JADER BARBALHO 3. MARCELO CASTROX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. JAYME CAMPOSX
SERGIO MORO 5. GIORDANOX
ALAN RICK 6. ZEQUINHA MARINHOX
SORAYA THRONICKE 7. PLÍNIO VALÉRIO X
ORIOVISTO GUIMARÃES 8. FERNANDO FARIAS
MARCIO BITTAR 9. EFRAIM FILHO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL
OMAR AZIZ 2. ZENAIDE MAIAX
ELIZIANE GAMA 3. IRAJÁ
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO X
RODRIGO PACHECO 5. MARA GABRILLI X
CID GOMES 6. JORGE KAJURU

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CARLOS PORTINHO 1. JORGE SEIFX
EDUARDO GIRÃO 2. IZALCI LUCAS X
MAGNO MALTA 3. EDUARDO GOMES
MARCOS ROGÉRIO 4. FLÁVIO BOLSONARO
ROGERIO MARINHO 5. JAIME BAGATTOLI

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROGÉRIO CARVALHO 1. RANDOLFE RODRIGUESX X
FABIANO CONTARATO 2. PAULO PAIMX X
AUGUSTA BRITO 3. HUMBERTO COSTA
WEVERTON 4. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRAN
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃO

Quórum:

Votação:

Senador Otto Alencar
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 01/10/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
17 TOTAL SIM 17 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 18

SVE das Comissões - 01/10/2025 13:37:19
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO, EM TURNO SUPLEMENTAR, APROVA O SUBSTITUTIVO
DO SENADOR RANDOLFE RODRIGUES, E AS EMENDAS Nº 5-S-CCJ E
N° 6-S-CCJ.

ANEXEI O TEXTO FINAL DO SUBSTITUTIVO À MATÉRIA.

ANEXEI O OFÍCIO Nº 139/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ, QUE COMUNICA
A DECISÃO DA COMISSÃO EM CARÁTER TERMINATIVO, EM TURNO
SUPLEMENTAR, PARA CIÊNCIA DO PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL (ART. 91 E 282 DO RISF).

(PL 680/2024)

Senador Otto Alencar

01 de outubro de 2025

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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